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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/19 

DE 02 DE SETEMBRO DE 2.019 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 

2.017”. 

MAX LEONARDO DEFINE NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE SÃO PAULO, FAÇO QUE A 

CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º - Nos termos do artigo 76, inciso II, Parágrafo Único da Lei Orgânica 

do Município de Orlândia, desta Edilidade e conforme Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exarado no Processo TC-
006842.989.16, ficam Aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 

Orlândia, relativas ao Exercício Financeiro de 2.017. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Orlândia-Sp., 

02 de Setembro de 2019 

Max Leonardo Define Neto 

Presidente 
   

PODER LEGISLATIVO 
RESOLUÇÃO N°. 005/19 

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal para criar uma Comissão 
Permanente de Proteção da Mulher e uma Comissão Permanente de Proteção 

dos Animais. 

MAX LEONARDO DEFINE NETO, Presidente da Câmara Municipal de 
Orlândia, Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara aprovou e eu 

promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica o Art. 59 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Orlândia 
acrescido dos incisos VII e VIII, nos seguintes termos: 

(...) 

VII – Proteção da Mulher; 
VIII – Proteção dos animais; 

Art. 2º  Fica o Art. 61 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Orlândia 

acrescido dos incisos VI e VII, nos seguintes termos: 
Art. 61 

(...) 

VII - São atribuições da Comissão de Proteção dos animais: 
a) acompanhar e fiscalizar a prática de maus tatos, ferimento ou mutilação de 

animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos; 

b) a fiscalização deverá compreender os atos praticados por particulares, entes 

públicos, quanto ao zelo e proteção dos animais; 

c) assegurar o efetivo cumprimento do mecanismo de proteção dos animais, 

visando: 
1) à manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade a defesa e 

preservação para as futuras gerações; 
2) fomentar o controle da natalidade de cães e gatos, permitindo a amplitude 

na educação da comunidade; 

3) Impedir quaisquer atos lesivos ou cruéis contra a saúde dos animais, 
devendo ser garantidos todos os meios de coibir ações que possam 

submetê-los a torturas, sofrimento físico ou comportamentos degradantes 

e antinaturais; 
d) promover, no âmbito do Poder Legislativo Local, a divulgação de estudos 

e pesquisas, além da discussão através de seminários, palestras e encontros, 

para a abordagem do tema que envolvam o debate de leis protetivas dos 
animais e do Sistema de Garantia de Direitos com o apoio dos grupos e 

organizações voltadas ao bem-estar do animal; 

 
 

 

 
 

 

 

 

e) receber representações que contenham denúncias de violação dos 
direitos dos animais no âmbito do Município de Orlândia e apurar sua 

procedência, providenciando junto às autoridades competentes as 

responsabilidades; 
VIII - São atribuições da Comissão de Proteção das mulheres: 

a) acompanhar e fiscalizar a prática de atos de maus tratos, violência e 

crueldade de mulheres na cidade de Orlândia; 
b) assegurar o efetivo cumprimento do mecanismo de proteção das 

mulheres, visando ao      apoio e ao incentivo à denúncia por violência 

doméstica ou familiar; 
c) promover, no âmbito do Poder Legislativo local, a divulgação de 

estudos e pesquisas, além da discussão através de seminários, palestras e 

encontros, para a abordagem do tema que envolvam o debate de leis 
protetivas das mulheres, convidando inclusive autoridades que possam 

discursar sobre o tema; 

d) receber representações que contenham denúncias de violação dos 
direitos das mulheres no âmbito do Município de Orlândia e apurar sua 

procedência, providenciando junto às autoridades competentes as 

responsabilizações respectivas. 
ORLANDIA-SP., 02 DE SETEMBRO DE 2019 

MAX LEONARDO DEFINE NETO 

PRESIDENTE 
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